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LEI N2  2.276/2024  

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE COMBATE 

AOS MAUS-TRATOS DE ANIMAIS NO 

MUNICÍPIO DE SERRANA. 

PAULO ROBERTO CASSIOLATO FILHO, Presidente da Câmara Municipal de 

Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e a ele 

conferidas com fulcro nos artigos 363 e 364 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Serrana (Resolução n2  2/2014) e artigo 49, parágrafos 52  e 62  da Lei Orgânica do município de 

Serrana/SP, FAZ SABER que a Câmara Municipal rejeitou o Veto Parcial ao Projeto de Lei n2  

20/2024, e  ea  PROMULGO o seguinte artigo vetado da Lei n2  2.276/2024: 

Art.42  A fiscalização dos atos previstos nesta lei poderá ser feita por qualquer 

munícipe ou instituição, por provas colhidas através de fotos,  videos,  testemunhas ou Boletins 

de Ocorrência, devidamente apresentados ao órgão competente do município, para que sejam 

tomadas as devidas providências e penalidades. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA, 29 de agosto de 2024. 

PAULO  ROBERT  CASSIOLATO FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

Publicado no Diário Oficial do Município e disponibilizado no  Site  da Câmara e no SAPL — Sistema 

de Apoio ao Processo Legislativo da Câmara Municipal de Serrana/SP. 
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